
 

DECRETO N.º 39.185, 22/01/2021.  
 
 

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA DO PODER EXECUTIVO 
COM VISTAS À COMPATIBILIZAÇÃO 
ENTRE A REALIZAÇÃO DA RECEITA E A 
EXECUÇÃO DA DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO 
COM A LEI COMPLEMENTAR Nº. 101, DE 05 DE MAIO DE 2000  
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL , QUE PREVÊ, EM SEU 
ART. 8º, QUE O PODER EXECUTIVO ESTABELECERÁ, A 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO E, NO ART. 13º, QUE 
PREVÊ O DESDOBRAMENTO EM METAS BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de 
desembolso da Administração Direta do Município, consoante a Lei que estima a receita 
e autoriza a despesa do Município, Lei nº. 4.347, de 16/12/2020. 

 
Parágrafo único. Fazem parte deste Decreto: 
 
I – O Anexo I – dispõe sobre o desdobramento da Receita em metas 

bimestrais,  para o exercício, da receita estimada no orçamento.  
II – O Anexo II - dispõe sobre a Programação Financeira e Cronograma 

de Execução Mensal de Desembolso sintético que as Secretarias e Órgãos Municipais 
ficam autorizadas a utilizar no exercício de 2021 com base nas metas de arrecadação 
constantes no Anexo I, servindo como demonstrativo para publicação legal em 
atendimento aos artigos 8º e 13º da Lei 101/2000. 

 
Art. 2º A programação da execução financeira, relativa aos orçamentos 

fiscal e da seguridade social do Município, para o exercício de 2021, será estabelecida 
mediante a estimativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

 



 

Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no disciplinamento 
da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para fazer 
face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 3º O fluxo da execução das receitas constantes da Programação 

Financeira, indica a estimativa da arrecadação do município, em cada mês e no 
exercício, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do anexo 
I deste Decreto. 

 
Art. 4º O cronograma da Execução Mensal de Desembolso compreenderá 

as despesas consignadas aos Órgãos da Administração Direta, inclusive Fundos 
Especiais, consolidadas no Anexo II. 

 
Parágrafo único. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

estará vinculado ao efetivo cumprimento da Programação Financeira, estabelecida neste 
Decreto, devendo o Poder executivo promover limitação de empenhos, visando a 
inocorrência de déficit, e caso de desempenho abaixo da arrecadação mensal de receita 
prevista.  

 
Art. 5º A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-

á bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites 
estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido, no bimestre seguinte. 

 
Art. 6º As alterações do Fluxo da Execução das Receitas – Programação 

Financeira, (Anexo I) e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso,                  
(Anexo II) serão efetivadas mediante Decreto. 

 
Parágrafo único. Os anexos referidos no caput deste artigo poderão ser 

alterados: 
 
I – bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e 

movimentação financeira, na hipótese prevista no artigo anterior deste Decreto. 
II – A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição 

dos anexos, sempre que for verificado que a realização da receita superou os montantes 
previstos, em razão de ingressos não previstos.   

  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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